ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 94/2024
01º TERMO ADITIVO – RENOVAÇÃO CONTRATUAL
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Tancredo Neves, nº 300, Centro, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ nº 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RUDIMAR ARGENTON, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ELISANDRA MODELSKI DAHMER 01704714036, CNPJ nº 37.569.510/0001-94, com sede na na RUA XIII, 604, Centro, na cidade de Alpestre/RS, aqui denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas legais aplicáveis, considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº. 22/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em conformidade a legislação pertinente mediante as seguintes clausulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a renovação da Ata de Registro de Preços nº 94/2024 cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE ROÇADA E CAPINA, Pregão Eletrônico nº. 22/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. Este Termo Aditivo é celebrado com base no caput do art. 82 c/c o art. 84. da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços nº 94/2024, fica prorrogada por mais 365 dias.

CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA

4.1. A ata terá reajuste conforme o O contrato terá reajuste conforme acordo entre as partes pelo índice IPCA acumulado dos últimos 12 meses, e a Contratada receberá os seguintes valores:

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit
	Valor Reajustado

	1
	100000
	M2
	SERVIÇO DE ROÇADA MANUAL E/OU MECÂNICA 
	R$ 0,27
	R$ 0,29

	2
	50000
	M2
	SERVIÇO DE CAPINA QUÍMICA 
	R$ 0,27
	R$ 0,29


4.2. A renovação da ARP é justificada pela necessidade de continuidade do fornecimento dos bens ou serviços, garantindo o atendimento às demandas do Município de Alpestre, sendo a renovação de seu quantitativo conforme regras gerais previstas na Lei Federal nº 14.133/21, em respeito ao estabelecido no caput do art. 82 c/c o art. 84.
CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES

5.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços original, não expressamente modificadas por este Termo Aditivo.

E, por estarem de pleno acordo, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Alpestre/RS, 11 de julho de 2025.
     _________________________                                                                 ________________________
       REPRESENTANTE LEGAL                                                
                      RUDIMAR ARGENTON
            P/ CONTRATADA                                                                             PREFEITO MUNICIPAL
Visto:_______________________________
Linonrose Scaravonatto
OAB/RS 62.637
Assessora Jurídica
